
PUBLICADO DOC 26/04/2013, pág. 77 
 
 
 
PARECER Nº466/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0060/13. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Marquito, que visa 
regulamentar a contratação de músicos nos estabelecimentos que dispõe de música ao 
vivo, de modo a assegurar um percentual mínimo para músicos residentes no 
Município de São Paulo.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do presente projeto de lei que se 
coaduna com o ordenamento jurídico vigente. No que tange ao aspecto formal, a 
propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente 
da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse 
local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Como observa Celso Bastos:  
"Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que 
afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por 
repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse exclusivamente municipal é 
inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município parte de uma 
coletividade maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a este próprio 
todo. Os interesses locais dos Municípios são os que entendem imediatamente com as 
suas necessidad09es imediatas, e, indiretamente, em maior ou menor repercussão, 
com as necessidades gerais" (in "Competências na Constituição de 1988", Fernanda 
Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124)  
Cumpre consignar que de acordo com o art. 174 da Constituição Federal, o Estado se 
apresenta como agente normativo e regulador da atividade econômica, 
compreendendo, para tanto, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, 
caracterizando, nas lições de José Afonso da Silva, “o Estado regulador, o Estado 
promotor e o Estado planejador da atividade econômica” (In Curso de Direito 
Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 11ª Ed., p. 738).  
Neste sentido, a proposta encontra guarita neste direito que o Município tem de agir 
como agente regulador. Assim, cabem ao Município de São Paulo, regulando a 
atividade privada estes estabelecimentos que oferece música ao vivo, ações para a 
preservação e a difusão de sua cultura regional.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 24.04.2013.  
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